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ARQUITETO 1 10.144,66 - - - - 10.144,66

ASSESSOR 1 5.096,87 4.077,49 2.018,35 917,43 - 12.110,14

ASSISTENTE SOCIAL 2 4.597,17 3.677,73 3.053,02 827,49 - 12.155,41

PROCURADOR INATIVO 27 636.705,16 801,00 17.891,77 181.226,85 - 836.624,78

PROMOT. 2a. INATIVO 11 214.888,08 - - 50.667,85 - 265.555,93

PROMOT. 3a. INATIVO 14 303.882,18 - 3.804,93 79.465,52 - 387.152,63

TECNICO 3 14.484,41 14.284,21 33.312,36 3.782,41 - 65.863,39

Médio 9 35.747,64 8.390,29 16.946,45 2.522,61 - 63.606,99

AUX. ADMINISTRACAO 9 35.747,64 8.390,29 16.946,45 2.522,61 - 63.606,99

Fundamental 12 21.386,64 - 7.452,57 1.629,52 - 30.468,73

AUX. SERV. GERAIS 2 1.893,36 - 892,74 189,33 - 2.975,43

MOTORISTA 5 9.885,64 - 4.405,31 826,95 - 15.117,90

OF. SERV. AUXILIAR 4 8.052,94 - 1.898,00 457,77 - 10.408,71

OP. TELECOMUNICACAO 1 1.554,70 - 256,52 155,47 - 1.966,69

Totais do Inativos 86 1.283.398,69 31.230,72 84.479,45 330.894,22 - 1.730.003,08

Pensionistas

Totais 99 1.204.704,58 1.959,61 2.579,88 22.604,66 - 1.231.848,73

Pensão 99 1.204.704,58 1.959,61 2.579,88 22.604,66 - 1.231.848,73

Totais do Pensionistas 99 1.204.704,58 1.959,61 2.579,88 22.604,66 - 1.231.848,73

Totais do INATIVO 185 2.488.103,27 33.190,33 87.059,33 353.498,88 - 2.961.851,81

TIPO PREVIDÊNCIA
REGIME                    
CARGO Qtd Vencimento Gratificação Pessoais Outras Outras Total

Previdência

Totais 0 - - - - - 1.703.638,05

FUNPREV-ATIVO 0 - - - - - 1.221.591,04

FUNPREV-INATIVO 0 - - - - - 187.779,35

FUNPREV-PENSIONISTA 0 - - - - - 150.719,71

INSS 0 - - - - - 143.156,76

IPAMB 0 - - - - - 391,19

Totais do Previdência 0 - - - - - 1.703.638,05
Totais do TIPO 
PREVIDÊNCIA 0 - - - - - 1.703.638,05

Total Despesa Pessoal 1474 10.551.940,62 1.297.697,70 912.896,10 1.966.994,10 581.938,00 17.015.104,57

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157903
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 154315

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 03/09/2010
Valor: 4.108,50
Vigência: 05/09/2010 a 03/12/2010
Justificativa: Prorrogação de vigência e reajuste de valor.
Contrato: 34/2008
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122123745070000    339039               0101000000          Estadual
Contratado: ELEVADORES OK SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA - ME
Endereço: Tv Curuzu, Bairro: Marco, 2005
CEP. 66085-822 - Belém/PA
Ordenador: GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

PORTARIA PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157917
PORTARIA Nº 3161/2010-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 87174A/1, 
efetuada pela Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de 
Estado de Administração, constante nos autos do Processo nº 
1673/2009/SGJ-TA, concluindo pela readaptação funcional, por 
1 ano, a partir de 14/9/2009;
CONSIDERANDO a possibilidade de o servidor desempenhar 
outras funções em cargo diverso do exercido originariamente, 
utilizando-se para tanto o princípio da razoabilidade e do 
disposto do caput do art. 56 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994, 
c/c § 2º do art. 24, da Lei Federal nº 8.112/90;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 162-ASS/JUR-PGJ, de 
8/10/2009, o qual foi acatado in totum;
R E S O L V E:
I - READAPTAR o servidor METON BEZERRA CORRÊA LIMA, 
Motorista, MP-AOM-105-A-II, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, MP-AOG-103-A-II, conforme as limitações estabelecidas 
no Laudo Médico n º 87174A/1.
II - DECLARAR vago o cargo de Motorista MP-AOM-105-A-II, 
que estava sendo ocupado pelo servidor.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 29 de 
julho de 2010.
MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIAS PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157673

ERRATA
PORTARIA Nº 3674/2010-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
I – DESIGNAR, como pregoeira deste Órgão, a servidora 
ANDREA MARA CICCIO para atuar no Pregão Presencial 
nº 040/2010-MP/PA, de acordo com o disposto no art. 3º, 
IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, e art. 5º, II, 
da Lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, e no impedimento 
desta, a servidora JAMYLLE HANNA MANSUR, devendo atuar 
como membro da Equipe de Apoio o Promotor de Justiça 
CLAUDOMIRO LOBATO DE MIRANDA e LUCYVAN ESPINHEIRO 
GOMES.
II – DELEGAR, à referida Pregoeira, a competência para assinar 
o Instrumento Convocatório do respectivo certame.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 3 de 
setembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
Obs.: Republicado por incorreções no DOE de 15/9/2010.

PORTARIA Nº 3769/2010-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA DO SOCORRO 
MARTINS CARVALHO MENDO para, sem prejuízo de suas 
atribuições de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da 
Infância e da Juventude, responder pela Chefia de Gabinete da 
Procuradoria-Geral de Justiça, durante o afastamento da titular, 
Drª MARIA DE BELÉM SANTOS, no período de 6/9 a 5/10/2010.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 14 de 
setembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 3770/2010-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Procurador de Justiça MARCOS ANTÔNIO 
FERREIRA DAS NEVES para responder pelo expediente da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça área Jurídico-Institucional, 
durante o afastamento do Subprocurador Geral de Justiça, 
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA, no período de 13 
a 24/9/2010.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 14 de 
setembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 3783/2010-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO o § 3º do art. 42 da Lei Nº 7.010, de 23 de 
julho de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2008, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 6º 
da Lei Nº 7.095, de 23 de janeiro de 2008, Lei Orçamentária 
Anual, que estabelece que os créditos suplementares, com 
indicação de recursos compensatórios dos próprios órgãos 
serão abertos, até o limite de 25%, no âmbito dos órgãos 
que integram os Poderes Legislativo e Judiciário, a Defensoria 
Pública, o Ministério Público e os demais órgãos constitucionais 
independentes, por ato dos seus dirigentes, observados os 
prazos legais estabelecidos;
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica autorizada a suplementação no valor de R$ 
3.925.000,00 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil 
reais), para atender a programação do Orçamento vigente 
do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo 
discriminada:

DETALHAMENTO DA SOLICITAÇÃO 1,00

PROG. DE NATUR. FT VALOR

TRABALHO DA DESP. SOLICIT.

12101.03.846.0000.9024 319092 .0101 3.295.000,00

339092 .0101 50.000,00

12101.03.302.1201.4985 339047 .0101 300.000,00

12101.03.122.1237.4512 339039 .0101 280.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.925.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à viabilização da 
suplementação mencionada no art. 1º da presente Portaria, 
correrão por conta da anulação parcial das dotações 
consignadas no Orçamento vigente do Ministério Público do 
Estado do Pará.

Art. 3º - Considera-se recursos para o atendimento do 
disposto no artigo anterior da presente Portaria, desde que não 
comprometidos, o estabelecido no inciso III, § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
discriminação a seguir:

PROG. DE NATUR. FT VALOR

TRABALHO DA DESP. SOLICIT.

12101.03.092.1237.4509 319011 .0101 1.400.000,00

319113 .0101 150.000,00

12101.03.122.1237.4514 319011 .0101 1.575.000,00

319113 .0101 600.000,00

12101.03.122.1237.4512 449052 .0101 200.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO 3.925.000,00

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 14 de 
setembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 3784/2010-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO o disposto no Art. 18, inciso V e inciso XXI, 
alínea f, da Lei Complementar Nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que a partir da edição da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
a gestão fiscal passou a ser de responsabilidade no âmbito de 
cada Poder Constituído e do Ministério Público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do 
Ministério Público do Estado do Pará assegurada no Art. 183 da 
Constituição Estadual;
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.291, de 27 de julho de 
2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2010, estabelece no Art. 35, competência aos 
Poderes, ao Ministério Público, a Defensoria Pública e aos 
órgãos constitucionais independentes, para definir e aprovar a 
programação orçamentária e o cronograma de execução mensal 
de desembolso, de cada quadrimestre, referente aos seus 
Orçamentos;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de assegurar 
a programação da execução orçamentária e financeira com 
equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na 
aplicação dos recursos públicos deste Órgão Ministerial.
R E S O L V E :
ALTERAR a Programação das Quotas Orçamentárias mensais, 
deste Ministério Público, para o terceiro quadrimestre do 
exercício de 2010, aprovada pela PORTARIA Nº 3587/2010-MP/
PGJ, na forma do Anexo 1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 14 de 
setembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO 1
LEI Nº 7.291, DE 27 DE JULHO DE 2009

PROGRAMA/GRUPO DE DESPESA FONTE SET

TODAS AS FONTES 19.863.264

0125 - APOIO ADMINISTRATIVO 3.133.047

Outras Despesas Correntes .0101 2.105.855

Investimentos .0101 1.027.192

1201 - VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 800.000

Outras Despesas Correntes .0101 800.000

1237 - DEFESA DA SOCIEDADE 11.733.135

Pessoal e Encargos Sociais .0101 10.803.135

Outras Despesas Correntes .0101 930.000

Investimentos .0101

0000 - ENCARGOS ESPECIAIS 4.197.082

Pessoal e Encargos Sociais .0101 4.197.082

RESUMO POR GRUPO, FONTE E VALOR

Pessoal e Encargos Sociais .0101 15.000.217


